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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 24/2024 - CS/RIFB/IFBRASILIA

Tornar sem efeito as Resoluções CS/RIFB/IFBRASILIA   nºs 22 e
23/2024 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Brasília.

O Conselho Superior do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA-IFB por meio da sua Presidente, nomeada pelo Decreto de 2 de agosto de
2023, publicado no Diário Oficial da União em 03 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação nas Resoluções CS/RIFB/IFBRASILIA   nº 22 e 23/2024, para atendimento das
considerações conforme deliberação do Conselho Superior na sua 87a reunião;

RESOLVE:

Art. 1º  Tornar sem efeito as RESOLUÇÕES CS/RIFB/IFBRASILIA nºs  22 e 23, de 12 de novembro, de 2024, que trata do Regulamento
 Interno do Núcleo de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília.
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